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EMENDA MODIFICATIVA N°  010( 
Ao Projeto de Lei no 0055/18 

Dispõe sobre a alteração da redação 
da ementa e inclusão do parágrafo 
único ao  art.  10  do Projeto de Lei n° 
0055/18.  

Art,  10. Fica alterada a redação da ementa constante do Projeto de Lei n° 0055/18, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Autoriza o Município de Paraguaçu Paulista a contratar com a 
DESENVOLVE SP — Agência de Fomento do Estado de São Paulo, 
operações de crédito com outorga de garantia, destinados ao 
recapeamento de vias públicas urbanas e dá outras providências." 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos a alteração da redação da ementa, a fim de que conste a 
finalidade do projeto, que é o recapeannento de vias públicas urbanas, 
diferenciando-o do  PL  54-; que apresenta ementa igual. 
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